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NOTA DE EMPENHO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Resenha nº 166/2025-Nota de Empenho: 2025NE000180, emitida em 
30/07/2025. Processo n° 0002352.110000943.0.2025. Contratan-
te: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
CNPJ nº 00.820.295/0001-42, por meio do FUNDO DE APARE-
LHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA – FADEP, CNPJ nº 
22.565.391/0001-24. Contratada: G. C. BERNARDI DA SILVA EN-
GENHARIA E PERÍCIA, CNPJ n° 41.083.335/0001-06. OBJETO 
DO EMPENHO: o presente Empenho tem por objeto a contratação 
de serviços especializados para avaliação de bem imóvel (terreno) 
com área mínima de 9.225m² visando subsidiar futura aquisição por 
meio da determinação do valor venal do imóvel. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/2021. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: UG 080901, 
Programa Trabalho 03 092 0623 6004 023332, ND: 33.90.39.05 Ser-
viços Técnicos Profissionais, FR: 1.7.59.107000 Recursos Vinculados a 
Fundos - Fonte 1759.107. VALOR TOTAL DO EMPENHO: R$ 681,67 
(Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos). ARQUI-
VAMENTO: Pasta – Resenhas 2025. São Luís, 04 de agosto de 2025. 
Lívia Guanaré Barbosa Borges – Assessoria Jurídica/DPE – MA.

PORTARIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº1062-DPGE,DE 01DE AGOSTO DE2025 .
O DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que lhe é 
conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 19, de 11 
de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal n.º 
80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no Art. 117 da 
Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente de-
signados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para as-
sisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
RESOLVE:  Art. 1º Designar, conforme disciplinado no ATO 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cum-
primento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 066/2025, cele-
brado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO e a empresa TAEC MÓDULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 57.935.561/0001-08, cujo objeto é a aquisição de 01 (uma) unidade 
administrativa modular adaptada para a Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão, com 05 (cinco) módulos adaptados em estruturas me-
tálicas, cada um deles medindo 12,20 metros de comprimento e 2,50 
metros de largura e 2,85 metros de altura (12,20m x 2,50m x 2,85m), 
a serem instalados no Município de Bacuri/MA e com início na data 
da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592
Fiscal Técnico Mário Sergio Cavalcante Santos 2744415

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-

nicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 01 de agosto de 2025.Gabriel Santana Furtado Soares-
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº1063-DPGE,DE 01 DE AGOSTO DE2025. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-
tinentes a essa atribuição. RESOLVE:  Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servi-
dores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 067/2025,  celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa TAEC MÓDU-
LOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.935.561/0001-08, cujo objeto 
é a aquisição de 01 (uma) unidade administrativa modular adaptada 
para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com 05 (cinco) 
módulos adaptados em estruturas metálicas, cada um deles medindo 
12,20 metros de comprimento e 2,50 metros de largura e 2,85 metros 
de altura (12,20m x 2,50m x 2,85m), a serem instalados no Município 
de Monção/MA e com início na data da última assinatura eletrônica 
até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592
Fiscal Técnico Nayara Fonseca Matos   2744530

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato;III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-
nicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.   São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 01 de agosto de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº 1064 -DP GE, DE01DEAGOSTODE-2025. O DE-
FENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO  GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
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01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-
tinentes a essa atribuição. RESOLVE:  Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servi-
dores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 068/2025,  celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa TAEC MÓDU-
LOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.935.561/0001-08, cujo objeto 
é a aquisição de 01 (uma) unidade administrativa modular adaptada 
para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com 05 (cinco) 
módulos adaptados em estruturas metálicas, cada um deles medindo 
12,20 metros de comprimento e 2,50 metros de largura e 2,85 metros 
de altura (12,20m x 2,50m x 2,85m), a serem instalados no Município 
de Santa Luzia/MA e com início na data da última assinatura eletrô-
nica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592
Fiscal Técnico Antônio Lucas de Sousa Santos 2745198

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato;III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-
nicos ou administrativos;Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 01 de agosto de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº1065-DPGE,DE 01DE AGOSTO DE 2025. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-
tinentes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servi-
dores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 069/2025,  celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa  ASSESI BRA-
SIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.769.245/0001-92, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 
tecnológica na modalidade software como serviço (SaaS), classifi-
cada como software de prateleira, para modernização, hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e suporte técnico contínuo do Portal 
Institucional e do Portal da Transparência da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão e com início na data da última assinatura eletrô-
nica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Ricardo Corrêa Lemos 1577477
Fiscal Administrativo Gustavo Henrique Vieira 

Sousa Silva 2749422

Fiscal Técnico João Carlos Rodrigues Ribeiro 2744118

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al;  II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 
local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos téc-
nicos ou administrativos. Art. 3º Determinar à área de gerenciamento 
de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do con-
trato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando 
houver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 01 de agosto de 2025. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 1066 - DPGE, DE 01 DE AGOSTO DE2025. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinen-
tes a essa atribuição. RESOLVE:  Art. 1º Designar, conforme disci-
plinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execu-
ção e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Con-
trato nº 064/2025, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a empresa  SISTEMAS CONVEX 
LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 73.147.084/0001-64, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para locação Computadores Desktops All 
in One e monitores adicionais de uso corporativo, no modelo PCa-
aS (Personal Computer as a Service), com fornecimento de equipa-
mentos, serviços de manutenção, garantia com substituição de peças 
defeituosas, visando atender às necessidades da Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão e com início na data da última assinatura 
eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Ricardo Corrêa Lemos 1577477

Fiscal Administrativo
Gustavo Henrique Vieira 
Sousa Silva 2749422

Fiscal Técnico Ronilson Câmara Costa 2745008

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao 


